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LEI MUNICIPAL Nº. 2.170, 27 DE JUNHO DE 2.016 

"Altera dispositivos da Lei Municipal n ~ 
1.654, de 27 de abril de 2.007, que institui 
Auxilio à Assistência Médica, e dá outras 
providências." 

Luis Gabriel Fernandes da Silveira, Prefeito do Município de Rio 
Grande da Serra, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, faço saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei 

Art. 1 °. - O artigo 3º. da Lei Municipal nº. 1.654, de 27 de abril de 
2.007, com suas alterações subseqüentes, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 3~ - O valor do auxílio à assistência médica, bem como os 
valores dos descontos para cobertura das despesas a que alude o 
caput do artigo 1 ~, serd correspondente à tabela abaixo: 

Salário base do funcionário Contribuição Valor do auxílio a Total a ser descontado 
do f unciondtlo assistênci<1 medic<1 em folha de pagamento 

ltosf)italar 
R$ 979,38 à R$ 1.094,92 R$ 160,09 R$ 302,30 R$ 462,39 

R$ 1.094,93 à R$ 1.210,47 R$ 176,62 R$ 285,77 R$ 462,39 
R$ 1.210,48 à R$ 1.326,02 R$ 208,12 R$ 254,27 R$ 462,39 
R$ 1.326,03 à R$ J .441,57 R$ 142;62 R$ 219,77 R$ 462,39 
R$ 1.441 ,58 à R$ 1.557,12 R$ 265;62 R$ 196,77 R$ 462,39 
R$ 1.557, 13 à R$ l .672,67 R$ 288,62 1t$ 173,77 R$ 462,39 
R$ 1.672,68 à R$ 2.999,99 R$ 300,12 R$ 162,27 R$ 462,39 
R$ 3.000,00 à R$ 4.950,00 R$ 350,00 R$ 112,39 R$ 462,39 

R$ 4.951 ,00 R$ 400,00 R$ 62,39 R$ 462,39 

Art. 2°. - As despesas com a execução desta lei correrão por conta de 
verbas próprias do orçamento vigente, suplementadas se necessário. 

Art. 3°. · Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Rio Grande da Serra, 27 de junho de 2.016 - 52°. 
Ano de Emancipação Político·Administrativa do Município. 

Luis Gabriel Ferna 
Prefeito i 
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